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J E F A T U R A D E L ESTADO 

L E Y E S 

L E Y de 17 de septiembre de 1942 por la qu^se modifica el artículo 578 del Código Penal san
cionando faltas cbntra los menores. 

i L a expe r i enc ia c o t i d i a n a y las e s t a d í s t i c a s de nues t ros T r i b u n a l e s de Menores a t e s t i g u a n con sobrada 
coincidencia el d a ñ o g r a v í s i m o que de te rminadas actuaciones profesionales o r i g i n a n en los menores de edad, 
v í c t i m a s de u n ambiente nocivo y desmora l izador , p r i n c i p i o , muchas veces f a t a l , de u n f u t u r o manchado pa r 
l a i n m o r a l i d a d o el de l i to . 

Y a l a L e y de t rece de m a r z o de m i l novecientosi s a n c i o n ó e l empleo de los menores en a lgunas p ro fes io 
nes f í s i c a s o m o r a l m e n t e pe r jud ic ia les p a r a los mismos, Pero es menester u n a m á s escrupulosa y af inada p re 
v i s i ó n , que pro teg iendo a l m e n o r ev i t e das consecuencias d a ñ o s a s de u n desamparo m o r a l e ñ el que p e l i g r a 
el m á s a l to i n t e r é s social y aquellos p r i n c i p i o s é t i c o s que cons t i t uyen u n a de las c a r a c t e r í s t i c a s f u n d a m e n t a 
les de l nuevo Es tado . 

A l g u n a s de estas disposiciones f u e r o n y a p r o m u l g a d a s en el C ó d i g o de l a D i c t a d u r a , y pos t e r io rmen te 
s u p r i m i d a s por e l sent ido p r o f u n d a m e n t e desmora l izador de i a eta'pa r epub l i cana . E l l o i m p l i c a l a necesidad, 
cuando e l caso l legue , de s i s t emat iza r en l a s f u t u r a s Leyes penales l a p r o t e c c i ó n de l menor , l l evando a su 
l uga r " adecuado las sanciones opor tunas c o n t r a l a d e s a p r e n s i ó n o l á codicia de quienes, atentos ú n i c a m e n t e a 
su provecho p a r t i c u l a r , n o v a c i l a n en c o r r o m p e r l a inocencia de sus explotadas v í c t i m a s . 

M a s l a i m p o r t a n c i a del p rob lema , cuya s o l u c i ó n u r g e n t e v iene siendo rec lamada p o r los T r i b u n a l e s T u 
te lares de Menores , exige l a p r o m u l g a c i ó n de disposiciones que, a ta jando él d a ñ o , i m p i d a n las consecuencias 
que de su l a r g a d e m o r a p u d i e r a n o r i g i n a r s e . _ 

E n s u v i r t u d , a p r o p u e s t a del M i n i s t r o de J u s t i c i a y p r e v i a d e l i b e r a c i ó n de l Consejo de M i n i s t r o s , 

ID I S . P O N G O : 

ARTÍCULO PRIMERO. E l a r t í c u l o q u i n i e n t o s setenta y ocho de l C ó d i g o Pena l q u e d a r á redactado como sigue : 
" A r t í c u l o qu in ien tos setenta y o c h o . — S e r á n cast igados con l a pena de uno a t r e i n t a d í a s de a r res to , o 

con l a de m u l t a de c incuenta a doscientas c incuen ta pesetas o con l a de r e p r e n s i ó n , a l a r b i t r i o de l T r i b u n a l : 
P r i m e r o . L o s que con fines l u c r a t i v o s emplea ren menores de dieciseis a ñ o s en representaciones p ú b l i c a s 

t ea t ra les o a r t í s t i c a s . . 
L a s proh ib ic iones a que se ref iere este n ú m e r o quedan sometidas) a las disposiciones de l a A u t o r i d a d g u 

b e r n a t i v a , l a que p a r a su dispensa a p r e c i a r á l a r e l a c i ó n e n t r e los inconvenientes f í s i c o s y mora les de l t r a b a 
j o y las condiciones del menor . 

Segundo. L o s que ocuparen a menores de d i e c i s é i s a ñ o s en ta l l e res en los que sie confeccionen, escri tos, 
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anuncios , grabados , p i n t u r a s , emblemas, es tampas y d e m á s objetos que s in estar ba jo l a a c c i ó n de las Leyes-

penales puedan d a ñ a r su m o r a l i d a d . 
Terce ro . Los1 que empleasen a menores de d i e c i s é i s a ñ o s como recadis tas o botones u ot ros oficio® a n á 

logos en cabarets , salas de bai le , locales destinados a l despacho y consumo de bebidas a l c o h ó l i c a s , o en o t ros 
lugares p ú b l i c o s a n á l o g o s donde pueda p e l i g r a r l a m o r a l i d a d de l menor . 

, C u a r t o . Los que u t i l i z a r e n o se l u c r a r e n de l t r a b a j o de o f r ec imien to o v e n t a de tabaco, flores, p e r i ó d i 
cos o cua lqu ie r o t r a elase de objetos poir mu je r e s meno re s -de d i e c i s é i s a ñ o s en l a v í a y lugaresi o edificios 
p ú b l i c o s . 

Q u i n t o . L(5s padres de f a m i l i a que, s i n descuidar los deberes de as is tencia impuestos p o r l a L e y respec
t o de sus h i j o s , no les p r o c u r a r e n l a e d u c a c i ó n que sus facul tades p e r m i t a n . 

Sexto. Los t u to re s o encargados de u n m e n o r de d i e c i s é i s a ñ o s que desobedecieren los preceptos sobre 
i n s t r u c c i ó n p r i m a r i a o b l i g a t o r i a . 

S é p t i m o . Los que en establecimientos p ú b l i c o s vend ie ren o s i r v i e r e n bebidas a l c o h ó l i c a s o p e r m i t i e r e n l a 
pe rmanenc ia en dichos lugares a menores de d i e c i s é i s a ñ o s , a s í como quien en los mismos l uga re s o c a s i ó n a t e 
mal ic iosamente su embriaguez. 

Octavo. L o s padres, tu to res o encargados • de l a g u a r d a de u n m e n o r de d i e c i s é i s a ñ o s cuya embr iaguez 
fuese i m p u t a b l e a su .estado de descuido o abandono. "~ 

Noveno . É.1 que p e r m i t i e r e a menores de d i e c i s é i s a ñ o s l a en t r ada en salas de ba i le , de e s p e c t á c u l o s y 
ot ros locales en los que pueda padecer su m o r a l i d a d , a s í como los mayores de edad que los a c o m p a ñ a r e n . 

D é c i m o . Los padres, tu to res o guardadores cuyos h i j o s o pup i los menores de d i e c i s é i s a ñ o s fue ren dete
nidos p o r ha l l a r s e mendigando , vagando o pernoctando en para jes p ú b l i c o s , s i no probasen ser ajenos a tales 
hechos, a s í como las personas que se h a g a n a c o m p a ñ a r de menores d e . d i e c i s é i s a ñ o s , sean o .no de su f a m i l i a , 
con objeto de i m p l o r a r l a c a r i d a d p ú b l i c a . 

U n d é c i m o . Los padres , t u t o r e s o guardadores que m a l t r a t a r e n a sus h i j o s o p u p i l o s menores de d i e c i s é i s 
a ñ o s p a r a ob l igar les a m e n d i g a r , o por , no habe r obtenido p r o d u c t o bas tante de l a mend ic idad , a s í como los 
que en t reguen sus h i j o s o pup i lo s menores de d i e c i s é i s a ñ o s a o t r a s personas p a r a m e n d i g a r . 

D u o d é c i m o . Los padres, t u to res o encargados de la. g u a r d a de u r i m e n o r de d i e c i s é i s a ñ o s que, r e q u e r i 
dos p o r a u t o r i d a d competente, n ^ i m p i d i e r e n l a pe rmanenc ia del m e n o r en los edificios deseducadores o des
mora l i zadores mencionados en los n ú m e r o s p r i m e r o , segundo y te rcero de l presente a r t í c u l o . i 

D é c i m o t e r c e r o . Los mayores de d i e c i s é i s , a ñ o s que, s in haber ten ido p a r t i c i p a c i ó n en f a l t a s c o n t r a l a 
p rop iedad cometidas p o r menores de esa edad, se l u c r a r e n en cua lqu ie r f o r m a de los productos de los mismos. 

D é c i m o c u a r t o . Los que encon t rando abandonado u n menor de siete a ñ o s con p e l i g r o de su exis tencia , no 
l o presenten a l a A u t o r i d a d o a su f a m i l i a , o n o le pres te , en su caso, el a u x i l i o que las c i rcuns tanc ias re 
q u i e r a n . x-

D é c i m o q u i n t o . Los que en l a e x p o s i c i ó n de n i ñ o s queb ran t a r en las r eg la s o cos tumbres establecidas en 
l a l oca l idad respec t iva y los que d e j a r e n de l l e v a r a l asi lo de e x p ó s i t o s o' l u g a r seguro a cua lqu i e r n i ñ o que 
e n c o n t r a r e n abandonado. ^ - ^ 

L o s padres o t u t o r e s mencionados en los n ú m e r o s q u i n t o , sexto, octavo, d é c i m o , u n d é c i m o y d u o d é c i m o del 
presente a r t í c u l o p o d r á n ser suspendidos e n e l e je rc ic io de su derecho a l a g u a r d a y e d u c a c i ó n del menor . " 

ARTÍCULO SEGUNDO. Con l a n u m e r a c i ó n del a r t í c u l o qu in ien tos setenta y ocho b is se s a n c i o n a r á n las f a l 
t as s i gu i en t e s : 

" A r t i c u l o qu in ien tos setenta y ocho & i s . — S e r á n cas t igados con l a Ipena de cinco a quince d í a s de a r r e s to 
y r e p r e n s i ó n : ' , ' . 

P r i m e r o . L o s que causaren lesiones que n ó i m p i d a n a l ofendido dedicarse a sus t r aba jos hab i tua les n i . 
e x i j a n as is tencia f a c u l t a t i v a . 

Segundo. Los m a r i d o s que mal t ra ! ta ren a sus mujeres , a u n cuando n o las causaren lesiones de las com
prend ida^ e n e l p á r r a f o a n t e r i o r . 

Terce ro . L a s muje res que m a l t r a t a r e n de p a l a b r a o de ob ra a sus m a r i d o s . 
C u a r t o . Los c ó n y u g e s que escandal izaren en sus disensiones d o m é s t i c a s , d e s p u é s de habe r s ido amones

tados p o r l a A u t o r i d a d , s i el hecho no es tuv ie ra comprend ido en e l l i b r o segundo de este C ó d i g o . 
Q u i n t o . Los h i j o s de ' f a m i l i a que f a l t a r e n a l respeto y s u m i s i ó n debida a los rpadres. 
Sexto. L o s pup i los que comet ieren i g u a l f a l t a h a c i a sus tu to res , 
S é p t i m o . L o s que no socor r ie ren o a u x i l i a r e n a u n a persona que encon t ra ren en desfpoblado, h e r i d a o en 

p e l i g r o de perecer, cuando p e d i e r a n hacer lo s i n d e t r i m e n t o / p r o p i o , a no ser que esta o m i s i ó n cons t i t uya d e l i t o . 
Octavo. Los que en l a pena definida en el a r t í c u l o cua t roc ientos catorce de este C ó d i g o constare que h u 

biesen e jerc ido cua lqu ie r v io l enc ia en l a persona de l ofendido, s i empre que a é s t e no se le hub i e r en i n f e r i d o 
m á s que lesiones^ menos graves , y no fuere conocido e l au to r . 

A s í lo d i spongo p o r l a presente L e y , dada en M a d r i d a diecis iete de sept iembre de m i l novecientos euar-
r e n t a y dos. 

F R A N C I S C O F R A N C O c 
( D e l " B o l e t í n Of ic ia l del E s t a d o " n ú m . 273.) 
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O R D E N E S 

MINISTERIO DEL AIRE 

S U B S E C R E T A R I A 

DIRECCION G E N E R A L 
D E PERSONAL 

-: A Y U D A N T E S 

Se inombra A y u d a n t e de carapio del 
General Subsecretar io del A i r e , don 
A p o l i n a r S á e n z de B u r u a g a y Po lan -
co, a l Comandante de l a Esca la de l 
A i r é de l A r m a . d e A v i a c i ó n don Ra
m ó n A l o n s o M i y a r , s i n p e r j u i c i o de 
su ac tua l destino en l a S e c r e t a r í a de 
la S u b s e c r e t a r í a de este M i n i s t e r i o . 

M a d r i d , • 5 de oc tub re de 1942. 

V I G O N 

C E S E S 

Cesa en e l cargo de A y u d a n t e de 
campo del _ Genera l Subseoretario" del 
A i r e , don A p o l i n a r S á e n z de B u r u a 
ga y Polanco, -e l Ten ien t e coronel de 
l a Esca l a del A i r e del_ A r m a de A v i a 
c ión don F e r n a n d o M a r t í n e z M e j í a s , 
D i r e c t o r de los Cursos de Oficiales del 
A r m a de T ropas de A v i a c i ó n . 

M a d r i d , 5 de oc tub re de 1942. 

V I G O N 

C O N C U R S O S 

H a l l á n d o s e vacante l a p laza de Juez 
del Juzgado permanen te de M e l i l l a 
(Zona A é r e a de M a r r u e c o s ) , que ha 
de ser cub ie r t a p o r concurso ent re 
Oficiales de l a Esca la de T i e r r a de l 
A r m a de A v i a c i ó n , se anunc ia p o r l a 
presente Orden p a r a que los que lo 
deseen puedan so j i c i t a r lo de m i A u t o 
r i d a d , median te i n s t anc i a cursada po r 
conducto - r eg lamen ta r io , en e l plazo 
de quince d í a s , contados a ' p a r t i r de 
l a fecha de p u b l i c a c i ó n de esta Or 
den en el B Ó L E T I N O F I C I A L , de
biendo a c o m p a ñ a r a las solici tudes l a 
d o c u m e n t a c i ó n p r e v e n i d a e n l a n o r 

m a 3.a de l a O r d e n sobre "Des t i nos" 
de fecha 5 de febre ro de 1941 (BO
L E T I N O F I C I A L D E L M I N I S T E 
R I O D E L A I R E n ú m . 18) . # 

M a d r i d , 2 de oc tubre de 1942. 

V I G O N 

H a l l á n d o s e vacan te l a plaza de Je
fe de D e t a l l y Labores del P a r q u e 
C e n t r a l de San idad ' de este E j é r c i t o , 
que ha de ser cub ie r ta por concurso 
en t r e los- Capi tanes M é d i c o s del Cuer
po de San idad del A i r e , se anunc ia 
p o r l a presente O r d e n p a r a que los 
que l o deseen puedan s o l i c i t a r l o de 
m i A u t o r i d a d , med i an t e i n s t a n c i a cur
sada p o r conduc to r e g l a m e n t a r i o , en 
el p lazo de quince d í a s , con tados -a 
p a r t i r de l a fecha de p u b l i c a c i ó n de 
esta O r d e n en el B O L E T I N O F I 
C I A L , debiendo a c o m p a ñ a r a las so
l i c i tudes l a d o c u m e n t a c i ó n que p re 
v iene l a n o r m a 3.a de l a Orden sobre 
"Des t i nos" de fecha 5 de febre ro 
de 1941. ( B . O . D E L M I N I S T E R I O 
D E L A I R E n ú m . 18). ' 

M a d r i d , 3 de oc tubre de 1942. 

V I G O N 

N o h a b i é n d o s e presentado so l i c i t an 
tes p a r a c u b r i r l a vacante de D i r e c 
t o r de curso de l a especial idad de 
M e c á n i c o s - R a d i o t e l e g r a f i s t a s exis ten
te en l a Escue la de Especia l is tas , sa
cada a concurso p o r Orden de fecha 
31 de agosto ú l t i m o ( B . O. D E L M I 
N I S T E R I O D E L A I R E n ú m . 108) , 
se anunc ia p o r segunda vez p a r a que 
los Oficiales de é s t e E j é r c i t o que lo 
deseen puedan so l i c i t a r lo de m i A u t o 
r i d a d , median te in s t anc ia cursada p o r 
conducto r eg lamen ta r io , , en e l plazo 
de quince d í a s , contados a p a r t i r de 
l a fecha de p u b l i c a c i ó n de esta Or 
den en el B O L E T I N O F I C I A L , de
biendo a c o m p a ñ a r a las pet iciones l a 
d o c u m e n t a c i ó n que previene el a r t í c u 
lo 3.° de l a O r d e n sobre "Dest inos '^ 
de fecha 5 de febre ro de 1941 ( B O 
L E T I N O F I C I A L D E L M I N I S T E 
R I O D E L A I R E n ú m . 18) . 

M a d r i d , 2 de oc tubre de 1942. 

V I G O N 

C O N D E C O R A C I O N E S 

Se , a u t o r i z a a l Comandante , Te 
niente y Sargento que a c o n t i n u a c i ó n 
se re lac ionan p a r a u sa r sobre el u n i -
f o r m e las condecoraciones que t a m 
b i é n se i n d i c a n , de l a s que se h a l l a n 
en p o s e s i ó n . • 

Comandante de l a Zona A é r e a de 
Baleares don N i c o l á s R a g o s í n D e j -
m á n , l a C r u z de Cabal lero de l a Oir-
den de l a Corona de I t a l i a . 

Ten ien te de l a A c a d e m i a de A v i a 
ción d o n - C é s a r Mosquera L e i r a d o , l a 
M e d a l l a de l A l z a m i e n t o d é N a v a r r a . 

Sargento de l a Segunda L e g i ó n de 
Tropas don M a n u e l G o n z á l e z A g u i l e 
r a , l a M e d a l l a de Oviedo. 

M a d r i d , 5 de oc tubre de 1942. 

V I G O N 

D E S T I N O S 

Pasan a s e r v i r los destinos que se 
i n d i c a n los Jefes y Oficiales que a 
c o n t i n u a c i ó n se r e l a c i o n a n : 

A R M A D E A V I A C I Ó N . 

E s c a l a de l A i r e . 

C a p i t á n don J o s é G u i t a r d R o d r í 
guez, ascendido, c o n t i n ú a en e l 11 Re
g imien to . 

' C a p i t á n don M a n u e l A l c a l á de l O l 
mo de las Heras , ascendido, c o n t i n ú a 
en eb 51 Grupo (Reg imien to M i x t o n ú 
m e r o 3 ) . ' 

E s c a l a de T i e r r a . 

Comandan te don J u l i o A n t ó n A n 
d r é s , ascendido, del Gobierno de este 
M i n i s t e r i o , a l a M a y o r í a de Servicios 
de l a R e g i ó n A é r e a C e n t r a l ( V . ) . 

Ten ien te p r o v i s i o n a l de A r t i l l e r í a 
don F ranc i sco J o s é Ortesra F e r n á n 
dez, de l a R e g i ó n A é r e a del Es t recho , 
a l Es tado M a y o r de l a m i s m a R e g i ó n . 

Teniente p r o v i s i o n a l d é I n f a n t e r í a 
don Franc i sco V e r a A l v a r e z , de l a 
R é g i ó n A é r e a del Es t recho, a l a U n i 
dad de P l ana M a y o r de l a m i s m a Re
g i ó n . 

ARMA DE TROPAS DE AVIACIÓN, 

Comandante don T o m á s H e r r e r o 
M a r z o , ingresado en e l A r m a , a l a 
C u a r t a B a n d e r a Independien te ( F . ) . 

http://Arma.de
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ITeniente don J o s é M a r i ñ o G a r c í a , 
de l a T e r c e r a B a n d e r a Independiente , 
a l a J e f a t u r a de A r m a m e n t o y Com
bust ib les de l a Z o n a A é r e a de M a 
r ruecos . , 

CUERPO DE INGENIEROS AERONÁUTICOS. 

Ten ien te de complemento don E r 
nesto M u ñ o z E s t u d i l l o , de l a P lana 
M a y o r de l a E e g i ó n A é r e a del Es t r e 
cho, a l a J e f a t u r a de Obras d é l a 
m i s m a r e g i ó n . 

CUERPO DE ESPECIALISTAS. 

A l f é r e z M e c á n i c o M o t o r i s t a de 
A v i ó n don M a n u e l V e l á z q u e z D í a z , 
d e l , 4 3 G r u p o (Reg imien to M i x t o n ú 
m e r o 2 ) , a l a Escuela de T r a n s f o r 
m a c i ó n , del G r u p o de Levan te , en con
cepto de agregado. 

M a d r i d , 30 de Bépt iemibre de 1942. 

V I G O N 

Cesan en l a c o m i s i ó n que v ienen 
d e a e m p e ñ a n d o en los Centros y U n i 
dades que se i n d i c a n , dos Oficiales re
lacionados a c o n t i n u a c i ó n , los cuales 
se i n c o r p o r a r á n a sus destinos de 
p l a n t i l l a que t a m b i é n se expresan. 

E n l a A c a d e m i a de A v i a c i ó n . 

T e n i e n t e de l A r m a de T r o p a s de 
A v i a c i ó n don A l f o n s o de Sant iago 
A r i a s , de l a Q u i n t a L e g i ó n . 

Ten ien te del A r m a de T r o p a s de 
A v i a c i ó n don J e s ú s P é r e z y P é r e z , de 
l a C u a r t a L e g i ó n . 

Ten ien te del- A r m a de T r o p a s don 
F ranc i sco H e r r u z o G a r c í a , de l a U n i 
dad de A r m a m e n t o de l a .Reg ión A é 
rea del Es t recho . 

E n l a C u a r t a B a n d e r a Independien te . 

C a p i t á n p r o v i s i o n a l de l A r m a de 
'Tropas de A v i a c i ó n don Fe rnando 
Ca l l e j a V a l d i v i e s o , de l a M a y o r í a de 
Escuelas de P i lo tos . 

C a p i t á n p r o v i s i o n a l de l A r m a de 
T r o p a s de A v i a c i ó n don T o m á s Cue
vas A g a z ó n , de l a Escuela M i l i t a r 
A é r e a . 

C a p i t á n p r o v i s i o n a l del A r m a de 
T r o p a s de A v i a c i ó n d o n J u a n M a l d o -
nado Cabre ra , de la Segunda L e g i ó n . 

C a p i t á n p r o v i s i o n a l del A r m a de 
T r o p a s de A v i a c i ó n d o n J o s é V i c e n 

te R e v i l l a M a r t í n , de l a A c a d e m i a de 
A v i a c i ó n . 

C a p i t á n p r o v i s i o n a l de l A r m a de 
T ropas de A v i a c i ó n don E n r i q u e P é 
rez M a r t í n e z , de l a C u a r t a L e g i ó n . 

C a p i t á n p r o v i s i o n a l de l A r m a de 
T r o p a s de A v i a c i ó n don M a n u e l Gon
z á l e z B o u z á n , de l a Escue la de Espe
cia l i s tas . 

C a p i t á n p r o v i s i o n a l de l A r m a --de 
T ropas de A v i a c i ó n don Jo ' sé Pas tor 
Esp inosa de los Monte ros , de l a Te r 
cera- B a n d e r a Independiente . 

Ten ien te p r o v i s i o n a l de I n f a n t e r í a 
don F e r n a n d o L u i s B e r m u d o Guerre
ro , de l a Segunda L e g i ó n . 

Ten ien te p r o v i s i o n a l de I n f a n t e r í a 
don J o s é M a r í a G o n z á l e z G a r c í a , de 
l a C u a r t a L e g i ó n . 

Ten ien te p r o v i s i o n a l de I n f a n t e r í a 
don A n g e l Lozano M u ñ o z , del B a t a 
l lón n ú m . 2 del R e g i m i e n t o de A u t o 
m ó v i l e s . 

E n é l Re g i mien to de A u t o m ó v i l e s . 

Of ic ia l p r i m e r o del Cuerpo de Ofic i 
nas M i l i t a r e s don J o s é M a r t o r e l l Rou-
r a , de l a S e c r e t a r í a Genera l de este 
M i n i s t e r i o . 

M a d r i d , 30 de sept iembre de 1942. 

V I G O N 

P a r a c u b r i r v a c á n t e s de p r o v i s i ó n 
n o r m a l anunciadas p o r O r d e n de fe 
cha 10 de agosto ú l t i m o ( B . O. D E L 
M I N I S T E R I O D E L A I R E n ú m . 99) , 
pasan a s e r v i r los destinos que se i n 
d ican los Tenien tes de l A r m a de T r o 
pas de A v i a c i ó n que a c o n t i n u a c i ó n 
se r e l ac ionan , p romovidos a l c i tado 
empleo p o r Orden de 28 del ac tua l 
( B O L E T I N ^ O F I C I A L D E L M I N I S 
T E R I O D E L A I R E n ú m . 117).. 

Capi tanes provisionales ' . 

D o n A n t o n i o V i d a l R ivas -Tor res , a 
l a C u a r t a B a n d e r a Independien te de 
T r o p a s de A v i a c i ó n (F.) ' . 

D o n M a n u e l L a c h i c a Palacios, a la 
C u a r t a B a n d e r a Independiente de 
T ropas de A v i a c i ó n ( F . ) . 

D o n A n t o n i o Ramos Rey, a l a Cuar
t a B a n d e r a Independiente de T ropas 
de A v i a c i ó n ( F . ) . 

D e n Sa lvador G o n z á l e z G o n z á l e z , a 
l a C u a r t a B a n d e r a Independiente de 
T r o p a s de A v i a c i ó n ( F ; ) . 

D o n C á n d i d o A l v a r e z P i z ¡ a r ro , a - l a 
C u a r t a B a n d e r a Independien te de 
T r o p a s de A v i a c i ó n ( F . ) . 

D o n A g u s t í n P é r e z Palonio, a l a 
C u a r t a Bande ra Independien te de 
T r o p a s de A v i a c i ó n ( F . ) . 

Tenientes . 

D o n Franc i sco F e r n á n d e z R i v a s , a 
la A c a d e m i a de T r o p a s de A v i a c i ó n , 
como A y u d a n t e do P ro fesor ( V . ) . 

D o n M a n u e l R o d r í g u e z Canales, a 
l a U n i d a d de A r m a m e n t o de i a Re
g i ó n A é r e a P i r ena i ca ( V . ) . 

D o n A n t c n i o M a r t í n M o l i n a , a las 
Escuelas Elementa les de P i lo tos del 
G r u p o de Levan t e ( V . ) . 

D o n J o s é P o r t o m e ñ e L a b r a d o r , a 
l a U n i d a d de A r m a m e n t o de l a Re
g i ó n A é r e a A t l á n t i c a ( V . ) . * 

D o n Crescendo Diez Ramos, a l a 
Q u i n t a L e g i ó n ( V . ) . 

D o n A n g e l G a r c í a de l a V e g a , a l a 
Escuela de Observadores ( V . ) . 

D o n Ra fae l M e l g a r Reina , a las 
Escuelas Elementa les de P i ló tc i s del 
G r u p o de Levan te ( V . ) . 

Don^ A l f r e d o del R i v e r o de l Olmo, 
a l a Q u i n t a L e g i ó n ( V . ) . 

D o n J o s é M a r t í n e z F e r n á n d e z , a l a 
U n i d a d de A r m a m e n t o de l a R e g i ó n 
A é r e a P i r ena i ca ( V . ) . 

D o n Franc i sco C a ñ e d o F e r n á n d e z , 
a l a U n i d a d de A r m a m e l i t o de Ja Re
g i ó n A é r e a Cent ra l . ( V . ) . 

D o n A n t o n i o del P i ñ a l Oceja, a l a 
U n i d a d de Combust ib les de l a R e g i ó n 
A é r e a A t l á n t i c a ( V . ) . 

D o n Rafae l C o l l a d o Acos ta , a l a 
Escuela de Observadores ( V . ) . 

D o n Ernes to L ó p e z Puer tas , a l a 
A c a d e m i a de A v i a c i ó n ( V . ) . 

D o n J e s ú s A r i a s Diez, a, l a Acade
m i a de A v i a c i ó n ( V . ) . 

D o n J o s é M a n u e l de L u c i o - V i l l e g a s 
y N i ñ o , a l a . Escue la E l e m e n t a l de 
P i lo tos n ú m . 1 del G r u p o S u r ( V . ) . 

D o n J o a q u í n P a r e j o G u i j a r r o , a l a 
P r i m e r a L e g i ó n ( V . ) . 

• D o n J o s é V a r g a s Escobar , a l a U n i 
dad de A r m a m e n t o de l a R e g i ó n A é 
rea del Es t recho ( V . ) . 

D o n J e s ú s I zqu ie rdo N a v a r r o , iai l a 
U n i d a d d e . A r m a m e n t o de l a R e g i ó n 
A é r e a A t l á n t i c a ( V . ) . 

D o n A g a p i t o V á z q u e z Pascual , a l a 
P r i m e r a L e g i ó n ( V . ) . 

D o n J o s é QQian Pe re i r a , a l a A c a 
demia de A v i a c i ó n ( V . ) , 
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D o n M a r c e l i n o A l o n s o G o n z á l e z , a 
la C u a r t a B a n d e r a Independien te de 
T r o p a s de A v i a c i ó n ( F . ) . 

D o n J u a n V i c t o r i a n o R ico Redon
do, a l a C u a r t a B a n d e r a Independien
te de T r o p a s de A v i a c i ó n ( F . ) . 

D o n J o s é J u l i o T a t o C u m m i n g , a 
i a C u a r t a B a n d e r a Independiente de 
Tropas de A v i a c i ó n ( F . ) . 

M a d r i d , 80 de sept iembre de 1942. 

V I G O N 

Pasan a s e r v i r los destinos que se 
i n d i c a n los Suboficiales y Espec ia l i s 
tas que a c o n t i n u a c i ó n se r e l a c i o n a n : 

ARMA DE AVIACIÓN. 

E s c a l a de T i e r r a . 

B r i g a d a d o n A n t o n i o P e ñ a Gue
r r e r o , del 11 Reg imien to , a l a Es 
cuela M i l i t a r A é r e a , en e o ñ c e p t o de 
agregado. 

.Sargento d o n J o s é A l a m o M a r t í n , 
del 28 G r u p o (Reg imien to M i x t o n ú 
mero 3 ) , a l a Escue la M i l i t a r A é r e a , 
en concepto de agregado. 

Sargento d o n J o s é G o n z á l e z N ó v e 
nles, del 22 R e g i m i e n t o , a l a Escue
la M i l i t a r A é r e a , en concepto de agre
gado. 

Sargento don E m i l i o Cobo J i m é n e z , 
d e ' l a Escuela de Especia l is tas , a l a 
Escuela M i l i t a r A é r e a , en concepto de 
agregado. 

Sargento d o n R i c a r d o D í a z Lagoa , 
de disponible forzoso en l a R e g i ó n 
A é r e a A t l á n t i c a , a l a A c a d e m i a de 
A v i a c i ó n , 

^Sargento d o n Pedro Pe r r e r a s P é 
rez, d e l 11 Reg imien to , a l a M a y o 
r í a de Escuelas de l G r u p o de L e 
van te , en concepto de agregado. 

iSargento don M a n u e l P e ñ a L ó p e z , 
de l a Escuela de E l s p e c i á l i s t a s , a l a 
M i a y o r í a de Escue las» de l G r u p o de 
Levante , en concepto de agregado. 

CUERPO DE ESPECIALISTAS. 

M e c á n i c o s M o t o r i s t a s de ¡Avión. 

^Sargento don F e l i p e D í a z I ñ i g u e z , 
de Ja Escuela de Observadores, a l a 
Escuela de T r a n s f o r m a c i ó n del G r u 
po de Levan te , en concepto de agre
gado.. . . • 

Sargen to don A n t o n i o O r i a s del 

Col lado, de l 27 G r u p o (Regimien to 
M i x t o n ú m . 2), a l a Escuela de T r a n s 
f o r m a c i ó n de l G r u p o de L e v a n t e , en 
concepto de agregado. • 

Cabo A r n a l d o Losada Garau , de l 
28 Grupo (Regimien to M i x t o n ú m . 8), 
a l a Escuela de T r a n s f o r m a c i ó n del 
G r u p o der Levan te , en concepto de 
agregado, 

Cabo J o s é M a r í a Br iones P r i e to , 
del 31 Reg imien to , a l a Escuela de 
T r a n s f o r m a c i ó n de l Grupo de L e v a n 
te, en concepto de agregado, 

Cabo Pedro P i n o B e r n a r d i n o , del 
R e g i m i e n t o M i x t o núm:, 1, a l a Es 
cuela de T r a n s f o r m a c i ó n del Grupo 
de Levan te , en concepto de agregado. 

Cabo J u a n M a r í a C a r r e t e r o N a v a 
r r o , d e l 32 Reg imien to , a l a Escuela 
de T r a n s f o r m a c i ó n de l G r u p o de L e 
vante , en concepto de agregado, 

Cdbo M a r c i a l R e m o j a r o G a r c í a , del 
81 R e g i m i é n t e l a l a Escuela de T r a n s 
f o r m a c i ó n de l G r u p o de Levan te , en 
concepto de agregado. 

Cabo A g u s t í n T e r r o b a S á e n z , del 31 
Reg imien to , a l a Escue la de T r a n s -
f o i m a c i ó n del G r u p o de Levan te , en 
concepto- de agregado. 

C a b o ' A l f o n s o M o r e n o Templado , 
de l 32 Reg imien to , a l a Escue la de 
T r a n s f o r m a c i ó n de l G r u p o de L e v a n 
te, en concepto de agregado. 

Cabo J o s é D í a z M u e l a , de l a 51 Es
c u a d r i l l a (Reg imien to M i x t o n ú m . 2), 
a l a Escue la de T r a n s f o r m a c i ó n de l 
G r u p o de Levan te , en concepto de 
agregado. 

Cabo L o p e F . L ó p e z de Sancho S á n -
chez, de l 32 Regimiento, , a l a Escuela 
de T r a n s f o r m a c i ó n del Grupo de L e 
van te , en concepto de agregado. 

Soldado de p r i m e r a . A y u d a n t e , Gre
g o r i o M a r t í n L ó p e z , del 31 Reg imien 
to , a l a Escuela de T r a n s f o r m a c i ó n 
del G r u p o de Levan te , en concepto de 
agregado. 

Radiogomometr i s tas i . 

Cabo Radio te legra f i s t a Fe l i pe M a r 
t í n F e r r a , ingresado en l a Escala, 
c o n t i n ú a e n l a E s t a c i ó n Radio de ¡Son 
San J u a n . 

Cabo Radio te legra f i s ta J a v i e r M a r 
t í n e z M a r b o l , ingresado en l a Escala , 
c o n t i n ú a en l a E s t a c i ó n Rad io de M e 
norca . 

Cabo Radio te legraf i s ta A n t o n i o P i 
fia C o r t é s , ingresado en l a Escala , 

c o n t i n ú a en l a E s t a c i ó n R a d i o de Son 
San J u a n . 

Cabo Rad io te legra f i s t a J u a n Casas-
novas Caparo , ingresado en l a Esca
la , c o n t i n ú a en l a E s t a c i ó n R a d i o de 
P a l m a de M a l l o r c a . 

Cabo Radie te legra fista J o s é C a ñ e -
l las R i p o l l , ingresado en l a Escala , 
c o n t i n ú a en l a E s t a c i ó n Rad io de P a l 
m a de M a l l o r c a . ^ 

C a b o Rad io te legra f i s t a .Salvador 
Obrado r M a i m o , ingresado e n l a Es 
cala, c o n t i n ú a en l a E s t a c i ó n Rad io 
de Son San J u a n . . • 

C a b o Radiotelegrafis ta: F ranc i sco 
R a m ó n Carmena , ingresado en la1 Es
cala, c o n t i n ú a en l a Base de H i d r o s 
de Pol lensa . 

Cabo Radio te legra f i s t a J u a n O l i v e r 
V i l l a l o n g a , ingresado, en l a • E&cala, 
c o n t i n ú a en l a E s t a c i ó n Radio de Son 
San J u a n . 

C a b o Radio te legraf i s ta S e b a s t i á n 
A m e n g u a l "Vergel, ingresado en l a Es 
cala, con t i n r i a en l a E s t a c i ó n Rad io 
de Son San J u a n . 

Cabo Radio te legra f i s ta A l b e r t o Pa
lón B o r r á s , ingresado en l a Escala , 
c o n t i n ú a en l a E s t a c i ó n Rad io de Son 
San J u a n . 

Cabo Rad io te legra f i s t a J u l i á n J i 
m é n e z To r r e s , ingresado en l a Esca
la , c o n t i n ú a en l a E s t a c i ó n Rad io de 
Son San J u a n . 

Cabo Rad io te legra f i s t a A n t o n i o Sas
t r e Gaya, ingresado en l a Escala , con
t i n ú a en l a E s t a c i ó n R a d i o de P a l m a 
de M a l l o r c a . 

Cabo Radio te legra f i s t a Pedro Obra 
dor M o n t s e r r a t , ingresado en l a Es 
cala, c o n t i n ú a en l a E s t a c i ó n R a d í o 
de M e n o r c a . 

Mon tado re s -E lec t r i c i s t a s . 

Cabo M o n t a d o r E l e c t r i c i s t a J o s é 
M a r í a P rego B a r c i a , del 51 G r u p o 
(Reg imien to M i x t o n ú m . 3), a l a Es 
cuela de T r a n s f o r m a c i ó n del Grupo de 
Levan te , en concepto de agregado. 

Cabo M o n t a d o r E l e c t r i c i s t a L u c i -
d i o F e r n á n d e z Soto, del 15 Reg imien 
to, a l a Escue la de T r a n s f o r m a c i ó n 
del G r u p o de Levan te , en concepto de~ 
agregado. 

Cabo M o n t a d o r A n g e l H e r r e r o H e r 
n á n d e z , de l 12 Regimiento , , a l 81 Re
g i m i e n t o , cont inuando en concepto de 
agregado a l a D i r e c c i ó n Genera l de 
A v i a c i ó n C i v i l . 



Página 898 8 de octubre de 1942 B. O. núm. 121 

A u x i l i a r e s de F o t o g r a f í a , - y Ca r to 
g r a f í a . 

'Cabo A y u d a n t e E u s é b i o H e r r á i z 
O r t i z , de l Es tado M a y o r de l a R e g i ó n 
A é r e a de Levan te , a l A l t ó Es tado M a 
y o r , en concepto de agregado. 

M a d r i d , 2 de oc tubre de 1942. 

V I G O N ' 

Pasan a s e r v i r los ^ destinos que se 
i n d i c a n los Sargentos de l a Escala 
de T i e r r a de l A r m a de A v i a c i ó n que 
a c o n t i n u a c i ó n se re lac ionan , los cua
les no h a n ingresado en las Escalas 
.de M e c á n i c o s - C o n d u c t o r e s y Conduc
tores del Cuerpo de Especia l is tas , co
m o p o r e r r o r se consigna en l a Orden 
de Dest inos de ffecha de 8 de agosto 
ú l t i m o ( B . O. D E L M I N I S I T E R I O 
D E L A I R E n ú m . 97) : ' 

D o n Inocencio Va l l ada res Espinosa , 
del B a t a l l ó n n ú m . 5 de l R e g i m i e n t o 
de A u t o m ó v i l e s , a l a M a y o r í a d e Ser
vicios de l a R e g i ó n A é r e a Cen
t r a l ( F . ) . 

D o n S i m ó n D í a z P é r e z , del B a t a 
l l ó n de Reserva del R e g i m i e n t o de 
A u t o m ó v i l e s , a l a Maes t r anza de l a 
R e g i ó n A é r e a C e n t r a l , p a r a l a E s 
cuela de Aprend i ce s ( F . ) . 

D o n F é l i x p i l l a Calvo , del B a t a l l ó n 
n ú m e r o 1 del R e g i m i e n t o de A u t o m ó 
v i les , a l a U n i d a d de Combust ib les de 
l a R e g i ó n A é r e a C e n t r a l ( F . ) . 

D o n J o s é V i l l e n a s U r d í a l e s , de 
agregado a l a segunda C o m p a ñ í a del 
R e g i m i e n t o de A u t o m ó v i l e s , a l a U n i 
dad de A r m a m e n t o , de l a Z o n a A é r e a 
de Canar ias y A f r i c a Occidenta l ( V . ) . 

D o n Q u i n t í n R o d r i g o M a r t í n e z , de 
agregado a l B a t a l l ó n n ú m e r o 5 del 
Reg imien to de A u t o m ó v i l e s , a l a M a 
y o r í a de Servic ios de l a R e g i ó n A é r e a 
A t l á n t i c a ( F . ) . 

D o n J o s é V e l á z q u e z L i a ñ o , de l a 
C o m p a ñ í a de S é r v i c i o s de l Cua r t e l 
Genera l y M i n i s t e r i o , a l a M a e s t r a n 
za de l a R e g i ó n A é r e a C e n t r a l , p a r a 
l a Escuela de Aprend ices ( F . ) . 

D o n S a b i ñ a n o Blanco Ramos, de 
agregado a l B a t a l l ó n n ú m . 3 del Re
g i m i e n t o de. A u t o m ó v i l e s , a l a U n i 
dad de A r m a m e n t o de l a R e g i ó n A é 
rea de L e v a n t e ( V . ) . 

D o n A n t o n i o A n t ú n e z del A g u i l a , 
de agregado a l a U n i d a d de P l ana 
M a y o r y D e p ó s i t o del R e g i m i e n t o de 

A u t o m ó v i l e s , a l a U n i d a d de Combus
t ib les de l á R e g i ó n A é r e a Cen
t r a l ( F . ) . ' 

D o n J u a n Arbones Lorenzo , de 
agregado a l a t e rce ra C o m p a ñ í a del 
Re g i mi en t o de A u t o m ó v i l e s , c o n t i n ú a 
en su a n t e r i o r dest ino de Secretar io 
del Juzgado Permanen te n ú m . 1 de 
Las Pa lmas ( V . ) . 

D o n A n t o n i o R i n c ó n L ó p e z , de 
agregado a l B a t a l l ó n n ú m . 2 del Re
g imien to ' de A u t o m ó v i l e s , a l a U n i 
dad de A r m a m e n t o de l a R e g i ó n A é 
rea del Es t recho ( V . ) . 

D o n A n d r é s M a r t í n G a r c í a , de 
agregado a l B a t a l l ó n de Reserva del 
R e g i m i e n t o de A u t o m ó v i l e s , a l Ga
b ine te de C i f r a de este M i n i s t e 
r i o ( F . ) . 

D o n A n t o n i o B e n é i t e z G a r c í a , de 
agregado a l a segunda C o m p a ñ í a del 
R e g i m i e n t o de A u t o m ó v i l e s , a l Es ta
do M a y o r de l a Zona A é r e a de M a 
rruecos, en i g u a l concepto ( F . ) . 

D o n Franc isco S á e n z de B u r u a g a 
Carrasco, de l a C o m p a ñ í a de Se rv i 
cios de l R e g i m i e n t o de A u t o m ó v i l e s , 
a l a U n i d a d de A r m a m e n t o de l a Re
g i ó n A é r e a C e n t r a l ( V , ) , 

M a d r i d , 24 de sept iembre de 1942. 

y i G O N 

E S C A L A S 

A p e t i c i ó n del in teresado, que re
nunc ia v o l u n t a r i a m e n t e a su asis ten
c ia a l a A c a d e m i a de A v i a c i ó n p a r a 
su t r a n s f o r m a c i ó n en Of ic ia l p ro fe 
s ional , pasa a f o r m a r p a r t e de l a Es
cala de Complemento del A r m a de 
A v i a c i ó n , Esca la del A i r e , de acuer
do con lo dispuesto en el Decreto de 
-6 de . d i c i embre de 1941 y . O r d e n . de 
23 de enero de 1942, el Teniente p r o 
v i s i o n a l de I n f a n t e r í a , P i l o t o , don 
J e s ú s M o n t e r o L ó p e z , e l cua l conser
v a r á su a n t i g ü e d a d , s i t u a c i ó n y des
t i n o en el 31 R e g i m i e n t o . 

M a d r i d , 5 de octubre de 1942. 

V I G O N 

N o m b r a d o s Tenientes profesionales 
del A r m a de T ropas de A v i a c i ó n los 
pertenecientes a l segundo g r u p o de 
l a p r i m e r a p r o m o c i ó n , se i n t e r ca l an 
con los del p r i m e r g r u p o de l a m i sma 
en l a f o r m a s igu ien te : 

D o n M a r i a n o G ó m e z M u ñ o z . 
D o n E n r i q u e Zornoza Tejedor . 
D o n Blas Sant iago F e r n á n d e z T o f f é . 
D o n A n g e l M o r e n o Mes t r e . 
D o n Francisco F e r n á n d e z Rivas . 
D o n Severino F e r n á n d e z G o n z á l e z . 
D o n J u l i o L u i s M e l e r o - G ó m e z . 
D o n T o m á s S á n c h e z S a n j u á n . 
D o n J a i m e Wallacfe P i t t a l u g a . 
D o n J o s é L u i s R o d r í g u e z M o r i l l o . 
D o n M a n u e l R o d r í g u e z Canales. " 
D o n J o s é Tor re s M ó l e r o . 
D o n J o a q u í n E c h e v a r r í a Bengoa. 
D o n G u i l l e r m o M a r t í n e z de P in i l l o s . 
D o n A n t o n i o M a r t í n M o l i n a . 
D o n J u l i o Cancela F e r r o . 
D o n A d e l i n o M a r t í n de l a Morena . 
D o n J u a n Ignac io G u e r e n d i a í n Bo

n i l l a . 

D o n J o s é G a r c í a C o r r a l . 
D o n J u a n Bi se l l ach V a l l o r i . 
D o n R a f a e l Camacho B e n í t e z . 
D o n J o s é R a m ó n G a r c í a G a r c í a . 
D o n Fernando Ca l l e j a Va ld iv i e so . 
D o n Pedro J u á r e z Redondo. 
D o n J o s é M o r e n o M a c í a s . 
D o n J o s é P o r t o m e ñ e L a b r a d o r . 
D o n M a n u e l Serrano E x p ó s i t o . 
D o n A n g e l Santos R o d r í g u e z . 
D o n J o s é O l a l l a G ó m e z . 
D o n Gregor io M a n g l a n o M o n t e r o . 
D o n Crescencio Diez Ramos. 
D o n Sa lvador R e l a ñ o Velasco. 
D o n E n r i q u e RouSelet De lgado . 
D o n Ra fae l R o d r í g u e z L ó p é z . 
D o n Franc isco de l a P a r t e G a r c í a . 
D o n J o s é A n t o n i o Fuentes Serrano. 
D o n Carmelo R e v i l l a Cebrecos. 
D o n M a n u e l O u t e r i ñ o N ú ñ e z . 
D o n A n g e l G a r c í a de l a Vega . 
D o n J o s é Ju l i o T a t o C u m m i n g . 
D o n Ra fae l M e l g a r Re ina . 
D o n A g u s t í n P é r e z Pa lomo. 
D o n M a n u e l Ass iego Codes. 
D o n A l f r e d o del R i v e r o del Olmo. 
D o n J o s é L u i s H e r n á n d e z M a r t í n . 
D o n C á n d i d o A l v a r e z P i z a r r o . 
D o n J o s é M a r t í n e z F e r n á n d e z . 
D o n Franc isco C a ñ e d ó F e r n á n d e z . 
D o n A n t o n i o del P i ñ a T O c e j a . 
D o n A n t o n i o Santos G a r c í a . 
D o n Franc i sco B e s c ó s San M a r t í n . 
Don. Sa lvador G o n z á l e z G o n z á l e z . 
D o n J o s é M a r í a Oca Carcedo. 
D o n J u a n V i c t o r i a n o Rico Redondo. 
D o n B e n i t o D o m í n g u e z A l o n s o . 
D o n J u a n de A g u i l a r M a r t í n e z de l a 

V e g a . 

D o n Pedro M o r é u M i r a s o l . 
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D o n L u i s Constante A c í n . 
D o n C é s a r Mosquera L e i r a d o . 
D o n Rica rdo Sampayo Losada. 
D o n Modesto Serna M o r e n o . 
D o n M a n u e l A n t ó n del A m o . 
D o n T o m á s Cueva O g a z ó n . 
D o n J o s é P e ñ a T i z ó n . 
D o n Rafae l Col lado Acos ta , 
D o n J o s é M a r t í n Vicen te , 
D o n Ernes to L ó p e z Pue r t a . 
D o n J u a n Osuna de S o l á . 
D o n J o s é Sabater y Campomanes . 
D o n Feder ico G a r c í a Rosado. 
D o n J e s ú s A r i a s D iez . 
D o n E n r i q u e Barco M a r í n . 
D o n M a r c e l i n o A l o n s o G o n z á l e z . 
D o n G a b r i e l de To r r e s A b r é u . 
D o n J u a n J o s é G o n z á l e z de las Cue

vas . 

D o n A n t o n i o Ramos Rey. 
D o n J o s é M a n u e l de L u c i o V i l l e g a s 

y N i ñ o . 
D o n F é l i x Chico J i m é n e z . 
D o n Rica rdo G a r c í a L a r r a z . 
D o n A n t o n i o M a r t í n e z Guer re ro . 
D o n V í c t o r M a r i n e r o B e r m ú d e z . 
D o n L u i s I r i g o y e n Y u r r i t a . 
D o n J o a q u í n Pa re jo G u i j a r r o . 
D o n L u i s P e r o m a r t a B o n e l l . 
D o n J u a n Maldonado Cabrera . 
D o n M a n u e l L a c h i c a Palacios. 
D o n E n r i q u e Goya G o n z á l e z H e r r e r a . 
D o n J o s é V a r g a s Escobar . 
D o n Clodoaldo G o n z á l e z A l v a r e z . 
D o n J o s é Vicen te R e v i l l a M a r t í n e z . 
D o n A d o l f o de Sant iago A r i a s . 
D o n L u i s Cacho Serrablo . 
D o n J e s ú s P é r e z P é r e z . 
D o n J u a n A n t o n i o Rojas N ú ñ e z . 
D o n J e s ú s I zqu i e rdo N a v a r r o . 
D o n A l f o n s o G o n z á l e z F e r r e i r o s . 
D o n A m b r o s i o G a r c í a Delgado. 
D o n E n r i q u e P é r e z M a r t í n e z . 
D o n L u i s N o v a l Camelo. 
D o n A g a p i t o V á z q u e z Pascual . 
D o n M a n u e l G o n z á l e z B o u z á n . 
D o n J e r e m í a s Vec ino P á r a m o . 
D o n M a n u e l N o v a l F e r n á n d e z . 
D o n Es tan i s lao H e r r a n z M a l o . 

D o n J o s é Pas to r Espinosa de los M o n 
teros . 

D o n A n d r é s j j e r n á n d e z Mangas . 
D o n M a n u e l R u i z de A l r n o d ó v a r M a 

teo. 

D o n J u a n V e r d u g o M o r c i l l o . 
D o n Franc isco H e r r u r o G a r c í a . 
D o n Rafae l C a s t a ñ o s Bueno. 
D o n A n t o n i o B r a v o D u n i p e . 
D o n A n t o n i o V i d a l - R i v a s To r r e s . 

D o n J u l i o P é r e z Cabal le ro . 

D o n Pedro Galacho S á n c h e z . 

D o n Ra fae l M a r t í n e z Caniego. 

D o n J u a n Escudero L a d r e m 

D o n J u a n Lesmes F ú s t e r . 

D o n J o s é Q u i á n Pe re i r a . 

D o n J o s é Y á ñ e z M a r t í n e z . 

M a d r i d , 2 de oc tubre de 1942. 

V I G O N 

E X A M E N E S 

Confo rme prev iene l a Orden de 9 

de sep t iembre .del a ñ o ac tua l ( B O 

L E T I N O F I C I A L D E L M I N I S T E R l Ó 

D E L A I R E n ú m . 111) , y como a m 

p l i a c i ó n a' l a de 22 del m i s m o mes y 

a ñ o publ icada en el B O L E T I N O F I 

C I A L de este D e p a r t a m e n t o n ú m e 

ro 119, h a s ido a d m i t i d o a examen 

pa ra ingreso en l a Esca la de Espe

c ia l i s tas -Escr ib ientes e l soldado del 

E j é r c i t o clel í U r e L u i s Benda la L u -

cot . 

M a d r i d , 6 de oc tubre de 1942. 

V I G O N v 

M E D A L L A D E S U F R I M I E N T O S 

' P O R L A P A T R I A 

Con a r r e g l o a lo dispuesto en el 
Reg lamen to de 11 de m a r z o de 1941; 
( B . O. D E L M I N I S T E R I O D E L 
A I R E n ú m . 3 6 ) , se concede l a M e 
da l l a de Su f r imien tos p o r l a P a t r i a , 
con .cinta negra y c a r á c t e r h o n o r í f i 
co, a d o ñ a C a r m e n F a r i n ó s Z u r b a -
no, p o r el f a l l e c i m i e n t o de su h i j o . 
B r i g a d a de Complemento , P i l o to , don 
J o s é - M a r í a A y m a t F a r i n ó s , ocú r r i do -
en acto de serv ic io ' é l d í a 8 de j u l i o 
de 1942. 

' M a d r i d , 23 de sep t iembre de 1942. 

V I G O N 

tos verdes, aspa r o j a y pasador con 

l a fecha de l a he r ida , a l A l f é r e z , con 

dest ino en el 11 Reg imien to , d o n Sal

vado r Mora les - Cantos, h e r i d o g r ave 

en a c c i ó n de g u e r r a el d í a 8 de ene

r o de 1939. Debe p e r c i b i r l a p e n s i ó n 

de 1.275 pesetas y l a i ndemniza í c ión , 

p o r u n a sola vez, de 1.600 pesetas. 

M a d r i d , 26 de sept iembre de 1942. 

V I G O N 

S I T U A C I O N E S 

P r o m o y i d o a l empleo que en l a 

ac tua l idad ostenta, p o r Orden de 23 

del ac tua l ( B . O. D E L M I N I S T E R I O 

D E L A I R E n ú m . 115) , el Corone l del 

Cuerpo de Ingen ie ros A e r o n á u t i c o s 

don Franc isco Lozano A g u i r r e , se le 

conf i rma en l a s i t u a c i ó n de "Super

n u m e r a r i o " .que v e n í a d i s f ru t ando con 

a n t e r i o r i d a d , de c o n f o r m i d a d con lo 

dispuesto en e l apa r t ado a) de l ar

t í c u l o 5.° del Decre to de 17 de oc tu 

bre de 1940 ( " B . O. de l Es t ado" n ú 

mero 296) . 

M a d r i d , 30 de sep t iembre de 1942. 

V I G O N 

' " " - • V -

Con a r r e g l o a lo dispuesto e n e l 

Reg lamento de 11 de marzo de 1941 

( B O L E T I N O F I C I A L D E L M I N I S 

T E R I O D E L A I R E n ú m . 36) , se con

cede l a M e d a l l a de S u f r i m i e n t o s po r 

l a P a t r i a , con c i n t a a m a r i l l a de can-

Accediendo a l a . p e t i c i ó n hecha p o r 

el Ten ien te M é d i c o de l a Esca la de 

Complemen to del Cuerpo de Sanidad 

del A i r e don L u i s Es teban M ú g i c a , 

queda en s i t u a c i ó n de " D i s p o n i b l e " IU 

l a R e g i ó n A é r e a C e n t r a l , en l u g a r de 

en l a de L e v a n t e , donde le h a b í a sido 

fijada p o r Orden de 12 de sep t iem

bre ú l t i m o ( B . O. D E L M I N I S T E R I O 

D E L A I R E n ú m , 114) . 

M a d r i d , 2 de oc tubre de 1942. 

V I G O N 

TALLERES GRÁFICOS DEL M.0 DEL A I R E 



L a s suscripciones se admitirán como 
mínimum por un trimestre las oficiales, 
y por un semestre las particulares. 
Ambas comenzarán en primero de ene-

'ro, abril, julio u octubre. 
E n las que se 1 agan dentro de los 

diez primeros dfas de loo menciona
dos meses, se remitirán los números 
atrasados de los citados días. 

E l Indice Legislativo será servido a 
los señores suscriptores dentro de los 
diez primeros días de los meses de 
abril, julio y octubre, el correspondien
te'a los primero, segundo y tercer tri
mestre, respectivamente, y dentro de 
la primera quincena de, enero el del 
año anterior. Tanto los índices trimes
trales como el anual comprenderán to
das las disposiciones de carácter ge
neral publicadas en el BOLETÍN O F I 
C I A L DEL M I N I S T E R I O DEL A I R E . d u r a n 

te el trimestre o año á que corres
pondan. 

Los números que hayan dejado de 
recibirse serán remitidos nuevamente, 

Í N D I C E L E G I S L A T I V O 
Numero suelto, comente ,-. 0,30 
Idem id., atrasado.......... 0,50 
I ndice Legislativo, trimestral, "corriente. 2,00' 
índice Legislativo, trimestral, atrasado. 3.00 
Indice Legislativo, anual, corriente...... 8,00 
Indice Legislativo, anual, atrasado 25,00 

S U S C R I P C I O N E S 
O F I C I A L E S (trimestre) 

Al BOLETÍN O F I C I A L e Indice LegiS' 
lativo 10,00 

P A R T I C U L A R E S (semestre) 
Al BOLETÍN O F I C I A L e Indice Legis

lativo 30,00 

Se entiende por número corriente en el BO
LETÍN O F I C I A L , el que se halle a la venta 
hasta la publicación del número siguiente, 
y en él Indice Legislativo durante los cinco 
primeros días en Madrid y quince en pro
vincias, contados a partir del en que se 
haya puesto a la venta. 

y con carácter gratuito, siempre que 
sean reclamados dentro de los plazos 
siguientes. 

E n Madrid, los. números del B O L E -
TIN O F I C I A L , dentro de los dos días si
guientes al de su publicación, y los del 
Indice Legislativo durante los días 11 
al 20 de los meses de enero, abril, j u 
lio y octubre. 

E n provincias se entenderán amplia
dos los anteriores plazos en ocho y 
quince días , respectivamente. E n el 
extranjero el plazo para toda reclama
ción será de dos meses."' 

Después de los plazos indicados no 
serán atendidas las reclamaciones y 
pedidos que no vengan acompañados 
de su • importe, según tarifa. 

Los pagos se harán por anticipado, 
y al anunciar las remesas de fondos 
por Giro Postal, se indicará el nú
mero y fecha del resguardo entregado 
por la oficina correspondiente. , 

? L o s a n u n c i o s o f i c i a l e s s e t a r i f a r á n a 0 , 9 0 p e s e t a s la l ínea . 
TODA L A CORRESPONDENCIA SERÁ DIRIGIDA AL SEÑOR U I R E C T O R DEL B O L E T I N O K I C I A L D E L A l l M í ) I t R l O D E L A I R E ( C A L L E 
D E L G E N E R A L SANJÜRJO, NÚM. 36, T e l é f o n o s n u m s . 4 1 8 9 5 y 31981) , ASI COMO LAS ALTAS DE SUSCRIPCIÓN Y ÓRDENES DE INSER

CIÓN DE ANUNCIOS O F I C I A L E S . L O S GIROS Y ARUNARKS DEBKN ni R I G I R S E AL SEÑOR ADMINISTRADOR, CON XA MISMA DTRFCCIÓN. 

L a s suscripciones al B O L E T I N y adquisición de ejemplares, pueden hacerse en el despacho del Ministerio del Aire y en su 
Administración v Talleres CGpneral Sanjurjo, m'im. -36). •__ 

En la correspondencia, envío de giros, reclamaciones, etc., de los señores suscriptores, debe citarse siempre el número de suscripción correspondiente 

S E l C C I Ó N D E A N U N C I O S 

L. Sánchez Cambroncro 
(Hijo de S . Q U I Ñ O N E S ) 

M A T E R I A L E S A E R O N Á U T I C O S , 

F E R R O V I A R I O S Y O B R A S P Ú B L I C A S 
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